
SERVIÇO MUNICIPAL FUNERÁRIO E DE ORG. LUTO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/ 2024

(Processo Administrativo n.° 004 /2024)

A SEMUL – Serviço Municipal Funerário e de Organização de Luto, , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº. 11.881.834/0001-70, com sede na Rua Benevenuto Braz 

Vieira,  455,  Bairro  Vila  Andere  I,  CEP 37004-630,  no município  de  Varginha/MG, por  intermédio do 

Departamento Administrativo, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

instrumento, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta a 

serem apresentadas nas datas e horários a seguir designados:

PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA De 16/05/2024 08h00 às 21/05/2024 às 08h00

PERÍODO DE LANCES Dia 21/05/2024 - das 08h01 às 14h01

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
www.portaldecompraspublicas.com.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material 

de limpeza, higiênico e insumos,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica e seu Termo de Referência anexo.

1.2. A contratação ocorrerá em 31 itens, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. PREÇO UNIT.
PREÇO 
TOTAL

01
Água Sanitária

L 300 R$ 5,56 R$ 1.668,00
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Embalagem:  1  litros 
Composição  química 
hipoclorito  de  sódio, 
hidróxido  de  sódio  e 
água;Teor cloro ativo varia 
de  2  a  2,50%;Cor 
incolor;Aplicação  lavagem 
e  alvejante  de  roupas, 
banheiras,  pias, 
etc.;Instruções e  cuidados 
na utilização; Validade: 12 
meses no mínimo

02
Álcool  Líquido  Etílico 
Antisséptico 70%
Embalagem  1  litro; 
eliminação  superior  a 
99,99%  dos  germes, 
bactérias  e  vírus 
causadores de infecções e 
contaminações,  incluindo 
agentes  complementares 
para  hidratação  da  pele; 
Registro  no  Ministério  da 
Saúde e Anvisa; Rotulado, 
com  identificação,  prazo 
de  validade,  número  do 
lote, registro/notificação no 
Ministério  da 
Saúde;Instruções  e 
cuidados  na  utilização; 
Validade:  12  meses  no 
mínimo

L 100 R$7,09 R$ 709,00

03
Balde Plástico
Com  alça,  em  polietileno, 
alta  densidade,  resistente 
a  impacto,  capacidade 

UN 03 R$11,85 R$35,55
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para 15 litros

04
Copo  Descartável  – 
200ml
Aplicação  água/suco  e 
refrigerante;  Material 
poliestireno.  OBS.:  Caixa 
com  25 pacotes contendo 
100 unidades

PAC 300 R$6,10 R$1.830,00

05
Desengripante:
Spray  em  aerossol 
antiferrugem

UN 07 R$54,62 R$382,34

06
Desinfetante líquido
Embalagem: 1 litros
Aroma  Eucalipto; 
Aplicação  bactericida; 
Composição:  tensoativo 
não  iônico,  tensoativo 
catiônico,  solvente, 
corante  e  água; 
Componente  ativo 
quartenatio  de  amônio; 
Óleo  de  eucalipto 
biodegradável;  Validade: 
12 meses no mínimo

L 480 R$13,79 R$6.619,20

07 L 480 13,79 R$6.619,20
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Desinfetante líquido
Embalagem: 5 litros
Aroma Lavanda; Aplicação 
bactericida;  Composição: 
tensoativo  não  iônico, 
tensoativo  catiônico, 
solvente,  corante  e  água; 
Componente  ativo 
quartenatio  de  amônio; 
Biodegradável.  Validade: 
12 meses no mínimo

08
Desodorizador de ar
Aerossol, Aromatizador de 
ambiente;  Fragrâncias 
mais suaves; Validade: 12 
meses no mínimo.

Un 20 R$15,31 R$306,20

09
Detergente  Líquido  – 
Coco
Embalagem:  500ml; 
Próprio  para lavar  louças, 
talheres  e  panelas;  Com 
glicerina;
Testado 
dermatologicamente; 
Produto  saneante 
notificado  na  ANVISA; 
Componente  ativo: 
tensoativo aniônico (Linear 
Alquilbenzeno  Sulfonato 
de  Sódio);  Biodegradável; 
Validade:  12  meses  no 
mínimo

FR 110 R$1,93 R$212,30
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10
Esponja de Aço
Esponja  de  limpeza; 
Material  lã  aço;  Formato 
anatômico;  Abrasividade 
média;  Aplicação  em 
utensílios domésticos

PAC 100 R$2,93 R$293,00

11
Esponja  Dupla  Face 
Multiuso
Certificação  APPCC 
(Análise  de  Perigos  e 
Pontos  Críticos  de 
Controle);  Dimensões: 
110x75x20mm; 
Composição:  espuma  de 
poliuretano,  bactericida  e 
fibra sintética com material 
abrasivo

UN 100 R$0,62 R$62,00

12
Flanela de Microfibra
Anti-Risco;  Composição: 
80%  poliéster  e  20%Un 
poliamida;  Tamanho: 
60cmx40cm;  Cores  mais 
claras – neutras

UN 60 R$3,66 R$219,60

13 Luva  látex,  procedimento 
não cirúrgico, 100% natural, 
sem  pó,  lisa,  ambidestra, 
não estéril, anti alérgica.
Tamanho M. Caixa com 100 
pares  de  luva  de 
procedimentos  não  estéril, 
contendo  certificado  de 

CX 30 R$17,74 R$532,20
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aprovação no Mi. Trabalho.

14
Luva  látex,  procedimento 
não  cirúrgico,  100% 
natural,  com  pó 
bioabsorvível,  lisa, 
ambidestra, não estéril.
Tamanho  G.  Caixa  com 
100  pares  de  luva  de 
procedimentos não estéril, 
contendo  certificado  de 
aprovação  no  Mi. 
Trabalho.

CX 200 R$17,74 R$3.548,00

15 Luva  látex,  procedimento 
não cirúrgico, 100% natural, 
com  pó  bioabsorvível,  lisa, 
ambidestra, não estéril.
Tamanho M. Caixa com 100 
pares  de  luva  de 
procedimentos  não  estéril, 
contendo  certificado  de 
aprovação no Mi. Trabalho.

CX 40 R$17,74 R$709,60

16
Pá de lixo
Plástico resistente,  76 cm 
comprimento,  27  cm  de 
largura,  cabo  longo  em 
madeira

UN 12 R$6,95 R$83,40

17
Palito de Fósforo
Caixa de palitos de fósforo 
com 400 unidades.

CX 10 R$4,43 R$44,30



SERVIÇO MUNICIPAL FUNERÁRIO E DE ORG. LUTO

18
Pano de Prato
Composição:  100% 
algodão,  algodão  novo  e 
selecionado;  Branco 
alvejado  (sem  estampas) 
com  acabamento  em 
bainha dobrada em toda a 
volta.

UN 06 R$4,35 R$26,10

19
Pano  para  limpeza  de 
chão
Composição:  saco  branco 
duplo,  100%  algodão, 
alvejado,  pré-
amaciado.Tamanho  aprox. 
60x80cm

UN 60 R$4,43 R$265,80

20
Papel Higiênico Rolão
Embalagem:  Pacote  com 
08  rolos.  Boa  Qualidade 
(papel  não  reciclado); 
Linha  Premium;  Folha 
única  ou  simples; 
Picotado;  Gofrado;  100% 
fibras  de  celulose;  Sem 
perfume; Cor branco-neve; 
Tamanho  10cm  x  300 
metros;

RL 80 R$9,56 R$764,80

21
Papel Toalha Interfolha
Embalagem:  Pacote 
mínimo  com  800  folhas. 
Dimensões:  20cmx21cm; 

PAC 200 R$9,54 R$1.908,00
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Extra  branco;  100% 
celulose virgem; Qualidade 
de  alta  absorção  e 
resistência  ao  úmido; 
Interfolhado  com  duas 
dobras. Fardo contendo de 
7 a 8 pacotes.

22 Rastelo de jardim com cabo 
de madeira maciço, 120 cm, 
com cerdas de plástico 
resistente, com 22 dentes, 
para recolher folhas e 
gramas.

UN 60 R$22,88 R$1.372,80

23
Rodo Plástico – 40cm
Cabo madeira plastificada; 
Dimensão:  base de  metal 
de  60  cm;  Possuir 
borracha  dupla, 
proporcionando  melhor 
eficiência na secagem dos 
pisos.

UN 15 R$12,07 R$181,05

24
Sabão em barra
Glicerinado, neutro, pacote 
com  05  unidades  de  200 
gramas cada

PAC 20 R$11,75 R$235,00

25
Sabão em pó
1kg (caixa ou pacote) Com 
tensoativo  biodegradável; 
com  aroma  agradável; 
inofensivo  à  pele;  1ª 

CX 80 R$11,66 R$932,80
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qualidade; Autorizado pelo 
Ministério  as  Saúde  – 
ANVISA;  Validade:  12 
meses no mínimo

26
Sabonete líquido
Embalagem:  1  litros  Para 
higienização  das  mãos; 
Especificações 
complementares:  pronto 
para uso, pH neutro,  com 
fragância,  aspecto  físico 
cremoso  perolado, 
totalmente  solúvel  em 
água.
Apresentar 
registro/notificação  na 
Anvisa;  validade:  12 
meses no mínimo

L 25 R$19,27 R$481,75

27
Saco Plástico para Lixo – 
100 litros
Embalagem:  pacote  10 
unidades  cada;  Tipo 
classe I; Cor preta; Selo de 
certificação do INMETRO.
Super resistente

PAC 300 R$14,40 R$4,320,00

28
Saco Plástico para Lixo – 
50 litros
Embalagem:  Embalagem: 
pacote  20  unidades;  Tipo 
classe I; Cor preta; Selo de 
certificação do INMETRO.

PAC 300 R$8,44 R$2.532,00
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Super resistente

29
Vassoura  de  nylon –  40 
cm
Com cabo para limpeza de 
pisos  diversos  e 
corredores  em  geral; 
Cerdas  em leque,  macias 
de  nylon;  Base  em 
polipropileno;  Fixação  do 
cabo  com  sistema  de 
rosca.

UN 05 R$17,21 R$86,05

30
Vassoura de piaçava
Cabo  de  madeira,  chapa 
em alumínio

UN 15 R$14,77 R$221,55

30
Vassoura de piaçava
Cabo  de  madeira,  chapa 
em alumínio

UN 15 R$14,77 R$221,55

31
Vassoura  para  Vaso 
Sanitário
Cerdas  duras  e 
resistentes;  Cabo 
confortável  e  que 
possibilite  a  limpeza  das 
bordas do vaso sanitário

UN 06 R$ 12,22 R$ 73,32

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 
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de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  item,  observadas  as  exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. AS DESCRIÇÕES DOS OBJETOS A SEREM CONSIDERADAS ESTÃO NESTE AVISO E 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.5. Não     será     permitida     a     subcontratação,     no     todo     ou     em     parte,     do     objeto     deste     certame   

licitatório.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Portal  de  Compras  Públicas, 

disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal  de  Compras  Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  o proponente que participou da elaboração do Estudo de Concepção ou Consultoria 

referente ao objeto deste aviso ou da sua elaboração;

b)  empresas em Consórcio;

c)  empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;

c.1) será admitida a participação de empresas em recuperação judicial/extrajudicial 

nas hipóteses previstas em lei;

d) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública,  direta  ou indireta,  Federal,  Estadual  ou Municipal,  bem como as  que estejam 

punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Direta ou 

Indireta do Município de Varginha;

e)  servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao Município de Varginha,  bem 

como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

f)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha  

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  dispensa  eletrônica,  encaminhará, 

exclusivamente por meio do  Portal  de Compras Públicas,  a  proposta  com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

apresentação da proposta.

3.3. Todas as  especificações do objeto contidas na proposta,  em especial o preço,  vinculam a 

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente  sobre o 

objeto da presente contratação.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 

contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo de  Referência,  assumindo o  proponente  o 

compromisso  de  realizar  o  fornecimento  dos  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 

necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  

quando requerido, sua substituição.

3.6. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar  Termo  de 

Aceitação em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;

3.6.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a)  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
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b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.6.3.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos;

3.6.4.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências dispostas;

3.6.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.6.6.  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:01h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa  Eletrônica, o  Agente  de 

Contratação abrirá a sessão pública para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que  esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.1.1.  O intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0, 01 (Um Centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e  

empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira  

colocada, se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

4.8. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.      

4.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta  

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)  

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

4.10. Caso a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

4.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre  

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.12. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 

encerramento,  com o ordenamento e  divulgação dos  lances, pelo  sistema,  em ordem crescente de 

classificação.

4.13. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualmente  no  horário 

indicado.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da  

dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance,  no prazo  mínimo de 02 horas,  sob pena de 

não aceitação da proposta.

5.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente 

de Contratação sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.

5.5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que:

5.5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração;

5.5.6.2. apresentar um ou mais  valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.6.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, será considerado o preço global, 
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os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa  Eletrônica, conforme as 

especificidades do mercado correspondente;

5.6.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e  

cinco por cento) do valor orçado pela Administração;

5.6.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Ao final  da  fase  de  lances  e  julgamento  das  propostas,  será  aberto  prazo  para  os  licitantes  

encaminharem a documentação de habilitação e proposta ajustada no sistema do Portal de Compras 

Públicas, no prazo mínimo de duas horas.

6.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação:

6.2.1. Habilitação Jurídica:

a) Pessoa  física  :  número  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas (CPF)  ou 

documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional (Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 

2021);

b) No  caso  de  empresário  individual  :  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  —  MEI  :  Certificado  da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;

d) No caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade   
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 

comprobatório de seus administradores;

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  participante  sucursal,  filial  ou 

agência;

f) No caso de sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas  Jurídicas  do local  de  sua  sede,  acompanhada de  prova da  indicação dos  seus 

administradores;

g) No caso de cooperativa:   ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

h) No caso de agricultor familiar:   Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida,  ou,  ainda,  outros  documentos definidos pela  Secretaria  Especial  de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012;

i) No caso de produtor rural:   matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa  física,  nos  termos  da  Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:   decreto 

de autorização;

k) Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 

consolidação respectiva.

6.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);

b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos  ou Certidão Positiva 

com efeito  de  Negativa  relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  e  

contribuições sociais;

c) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 
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com efeito de Negativa para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;

e) Documento  de  identidade  do  sócio  administrador  da  empresa  ou

responsável pela assinatura do contrato ou do instrumento equivalente (RG);

f) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 

com efeito  de  Negativa  de  Inexistência  de  Débitos  Trabalhistas,  perante  a  Justiça  do 

Trabalho;

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.

6.2.3. Habilitação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores  (caso  exista  mais  de  um)  da  sede  da  pessoa  jurídica,  há  menos  de  90 

(noventa) dias da data de abertura da sessão inaugural do certame licitatório, mencionada 

no  preâmbulo  deste  Aviso,  especificamente,  para  as  certidões  sem  prazo  de  validade 

expresso;

b) Caso a certidão negativa de falência e recuperação judicial contenha prazo de validade 

expresso, só serão aceitas as certidões cujo prazo de validade esteja vigente;

c) No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005, com redação dada pela 

Lei Federal n.º 14.112, de 24 de dezembro de 2020, e ainda, certidão emitida pela instância 

judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a  

participar de procedimento licitatório, nos termos do Acórdão n.º 1201/2020 — Plenário 

do TCU, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação.

6.3. A documentação  constante  no  subitem anterior,  deverá  ser  anexado ao  sistema do Portal  de 

Compras  Públicas  (www.portaldecompraspublicas.com.br),  devendo  o  mesmo  ser  realizadada  no 
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momento de cadastramento das propostas pelo licitante.

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à  

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 

convocado  a encaminhá-los, em formato digital,  após  solicitação da Administração, sob  pena de 

inabilitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.

6.6. Caso a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como microempresa  ou 

empresa de pequeno porte,  e  uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

6.7. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a  

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra  

microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,  

será concedido o mesmo prazo para regularização.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para  

assinar  o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Solicitação de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
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sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa adjudicada,  

implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor  que cometer  qualquer  das  infrações discriminadas nos subitens anteriores  ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Aplicação de multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30 

% (trinta por cento)  do valor do contrato licitado ou celebrado, nos termos do art. 7º do 

Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023 ;

c) Impedimento de licitar, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal nº 11.599, de 25 

de maio de 2023;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens  8.1.8  ao  8.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  previstos  no  subitem  8.1  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º):

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de  Dispensa Eletrônica, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor  /  adjudicatário,  observando-se  o 

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente no Decreto Municipal nº 11.599, 

de 25 de maio de 2023.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Portal  de  Compras  Públicas e  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas – PNCP.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,  e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. Devendo a Administratação tomar as providências cabíveis. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.

9.3. As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Dispensa  Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da 

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Poderá o Município revogar o presente Aviso por conveniência administrativa e interesse público 

devidamente justificados

9.12. O  Município  deverá  anular  o  presente  Aviso,  no  todo  ou  em  parte,  sempre  que  acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.13. A anulação do procedimento de Dispensa Eletrônica, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei 14.133/21.

9.14. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

9.15. Não haverá fase recursal na presente dispensa eletrônica.

9.16. A condução dos trabalhos do presente procedimento ficará a cargo do Agente de Contratação 

designado  para  atuar  na  respectiva  Autarquia,  devidamente  nomeado  pela  Portaria  Municipal  n°.  

20.506/2024.

9.17. A autoridade competente pela contratação pretendida, agente público dotado de poder de decisão, 

o qual aprovou na integralidade a documentação da Equipe de Planejamento e nos termos que preceitua  

o inciso VI do artigo 6° da Lei Federal n°. 14.133/2021 é o Diretor Administrativo.

9.18. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Varginha, 15 de maio de 2024.

Celso Ávila Prado
Diretor Administrativo
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